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ESTADO DO mo DE JANEIRO

CnUaM MUNICIPAL DE DUQUE OE CAXIAS

L E I DE 1979.

EMENTA : Nomenclatura de logradouro

Público.

A Câmara Municipal de Duque de Caxias decreta e eu saia

ciono a seguinte Lei:

Art. 19 - Passa a denominar-se Rua Emirena Duarte

breira, a atual Rua 15, localizada na Vila Santa Cruz, no 39 Distrito /

deste Município.

Art. 29 - A presente Lei entrara em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de

de 1979.
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